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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA SARH - Nº 295/2021

 
Dispõe sobre o gozo de Licença-Prêmio para a
servidora LÓIDE DE ALMEIDA SOUZA.

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
Municipal.
CONSIDERANDO que a servidora Pública Municipal faz jus
ao gozo de Licença-Prêmio de 02 meses consecutivos na forma
prevista no Art. 81 Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município da Gameleira (Lei Municipal nº 837/91).
 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, Licença-Prêmio pelo período de 02
(dois) meses para a servidora LÓIDE DE ALMEIDA
SOUZA, lotada na Secretaria de Educação, Matricula nº
50.538; 702 666 em conformidade com a Lei Municipal nº
837/91 Art. 81 de acordo com o planejamento de escala de
cada secretaria a partir do dia 01 de julho de 2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos para o dia 01 de julho de 2021.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, cumpra-se e publique-se.
 
Gameleira, 01 de julho de 2021.
 
LENILDA MARIA DA SILVA
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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